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EDITAL DE CONVOCAçÃo No. 08-PE/2026

PROCESSO AOMINISTRATIVO No 000020'/26

LlclTAçÃo No. 08-PE/2026

S ISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS
Fundamentação Legãl: LEi Federal '14.13312021. Att. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se XLV - slstema

mediante contrataÇã o direta ou licitacáo nas
de lst de cos conlunto de procedimentos pa ra realizacão,

rêstacáo des ,a obras
ncta, de reo tro formal de r9cos relativos ap

m alid s Dreqão ou
aquisicão e locacáo de ben s Dara contra s íut ras;

SECRETARIA DEMA N DANTE:
Secretaria MuniciPal de Saúde - SESAU

PELA ELABORACAODOED ITAL E ANEXOSI
RESPONSAVEL
HUGO NAPOLEÃO ALVES SILVA - Diretor lntêrno d€ Licitaçôes:

Po rtaria M unic ioal no 05 de l6 de ianei ro de 2026

PREGOEIRO DESIGNADO:
FRANCK JACKS ON DE ARAÚJO:
Fundamentação Legal: Lei Fede
modalidade Pregá o, o agente rêsponsá

e cinco mil reais)

m licitação na

OBJETO:

ilr:d.. "g:::;.uli"x",'""ffi:l 
ã:Hffi: Í: ffi,i""jil'J"ü:,:":lilsirios 

para bebê' conrorme

VALOR TOTAL DE REFERENÇIA PA 99NJBATACAO:
Vator máximo disponivet p"ããffiã?ã" nS fã.205,00 (Cento e vinte e sete mil duzentos

PERíODO DE DIVULGA A EDATA DA SESSÃo puBLICA

Dia 20/03/2026 A úlonnozs. ABERTURA DIA oí/04/2 OZe as OAnOOrin (horário de Brasília)

Fundamentação Legal: Lei Federal í4.133/2021. Atl' 54o,;§í Att.55.

EN ERE O DE VIS ALIZA Ãoeo WNLOA DS DO EDITAL E ANEXOS

Bolsa Brasileira de Mercadorias - novobbmnet.com.br

Portal Nacional de Contrataçóes PÚblicas (PNCP);
pãrtáf O, Transparência Municipal: https://marcelinovieira. rn.gov.br/licitacaolista'php

CRITERIO DE JULGAMENTO: ripo Menor Preço Por lotê

MODO DE DISPUTA: [AbeTto] PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO

PREFERÊNCI A ME/EPP OU EoUIPARADAS:
No empate ficto, têráo pÍeferência empresas, ME e EPP

Geográfica lmediata de Pau dos Ferros/RN, conforme ende

- wifipeOia, a enciclopêdia livre conforme disposto no §3o d
pela Lei Complementar n0 147, de20l4l Fomentar o meÍca

localizados na sede do município e/ou na Região
reÇo Regiâo Geográflca lmediata de Pau dos Ferros
o Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006 (lncluído
do local ou regional
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EDTTAL DE CONVOCAçAO No. 08-PE/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-RN
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 000020/26
LrcrrAÇÃo No. o8-PE/2026

O MUNICIPIO DE MARCELINO VIEIRA-RN, TORNA PUBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ POR MEIO DO SITE
WV\A/V,NOVOBBMNET.COM.BR, LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO N" O8.PE/2026, NA FORMA
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, TUDO DE ACORDO COM
ESTE INSTRUMENTO E EM OBSERVÂNCIA A LEI FEDERAL NO 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR
N" ,12312006, DECRETO MUNICIPAL NO 166, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022, E LEGISLAÇÃO
PERTINENTE, CONSIDERADAS AS ALTERAÇÔES POSTERIORES DAS REFERIDAS NORMAS,
CONFORME OS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS A SEGUIR DEFINIDOS,

Data de abertura da sessão pública: 0110412026. Horário: 08:00 - horário de Brasília
Datâ para início da Íase dê lances: 0110412026. Horário: 08:01 - horário de Brasilia.
Local: Bolsa Brasileira de Mercadorias - www.novobbmnet.com.bR
Critério de Julgamento: Mênor preÇo por item
Modo de disputa: AbeÍto

Náo havendo êxpediente, ou oconendo qualguer fato supervêniente que impeça a abertura do
certame na data marcada, a sêssáo pública será lransferida pan uma data posterior, mediante
comunicação do pregoeiro aos licitantes.

'1.1. À PAR O EXCL E EMPRESA
,v TERMOS DA {.EG'SLÁ Com ltens Exclusivo para MEl, ME e EPP

com critério de desempate Local e/ou Regional, conforme §3o do AÍtigo 48 da Lei Complementar í 2312006
(lncluído pela Lei Complementar no 147, de 2014) abrangência: Água Nova; Alexandria; Almino Afonso;
Antônio Martins; Coronel João Pessoa; Doutor Severiano; Encanto; Francisco Dantas; Frutuoso Gomes;
João Dias; José da Penha; Lucrécia; Luís Gomes; Major Sales; Marcelino Vieira; Martins; Olho d'Água do
Borges; Paraná; Patu; Pau dos Ferros; Pilões; Portalegre; Rafael Fernandes; Rafael Godeiro; Riacho da
Cruz; Riacho de Santana; São Francisco do Oeste; São Miguel; Serrinha dos Pintos; Taboleiro Grande;
Tenente Ananias; Umarizal; Venha-Ver e Viçosa, conforme IBGE. Fonte:
Reqioes Geoqraficas IBGE Compo sicao Dor municipios.xls(live.com)

1. DOO&,ETO.
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de preços para
a eventual aquisição de kit de higiene e utensílios para bebê, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde de Marcelino Vieira-RN, de acordo com as condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
í.2. As especiícações do objeto ora licitado encontrâm-se devidamente detalhadas no correspondente
Termo de Referência - Anexo I deste instrumento,
í.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência - Anexo I deste
instrumento, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.4. O cêrtame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro de
Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente.
í.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do
Anexo lll e nas condições previstas nestê instrumento.
1.6. O prâzo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e podêÍá ser
prorrogado por igual período, desde que compÍovado que o preço é vantajoso.
1,7, O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, considerado o menor dispêndio
para a Administração, nos termos do art, 34 da Lei no 14,133/2021, e observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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í.8. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei Complementar no 123/06 alterada pela Lei
Complementar no 147114 Lei complementar 147122, consideradas as hipóteses e condiçÕes estabelecidas
no Art. 40, da Lei 14.133121.

2. DOSRECURSOSORçAMENTÁRIOS
2.1. Por ser um Registro de Preços, as despesas para atendeÍ a esta licitação estão programadas em
dotagão orçamentária prevista no orçamento, exercício de 2025, conforme classiÍicação a ser demonstrada
no contrato ou documento equivalentei
2.2. Quando a validadê da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas
decorrentes de eventuais contrataçÕes futuras, corÍerão por conta das respectivas dotaçÕes previstas no
orçamento do exercício flnanceiro posterior.
2.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberaÇão dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, no caso de
permanência do contrato posterior ao exercício de 2025, Art. 106, ll da Lei no 14j3312021.

3. DO CREDENC]AISENTO
3.'1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral na BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS, que
permrte a participação dos interessados na modalidade LICITATÔR|A PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA,
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal indicado, no úlio vrv(w,novobbmne!.com.b!; com o auxílio e
supofte técnico da equipe do referido sistema.
3.3. Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo
credenciamento implica a responsabilidade do |icitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para Íealizaçáo das transações inerentes ao certame.
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diÍetamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
UTILIZADO e mantê-los atualizados .lunto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo procedeÍ,
imediatamente, à correÇão ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreÇão ou aqueles se tornem
desatualizados.
3.5.'1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçáo no momento

da habilitaçã0.

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO
4.í. Podêráo participar deste PÍegáo interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e quê êstejam com Credenciamento regular no BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS.

4.í.í. Á pARilcrpAÇÃo NEsrE GERTAME É REsrRlrA, DESflNADA, ExcLuslv_AMENTE, Às
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
4.2. Não poderâo participar desta licitação os interessados:
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.2.3. Estrangeiros que náo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.2.4. Oue se enquadrem nas vedaçôes previstas nos artigos 90 e 14 da Lei no 14.1 33/2021 ;

4,2,5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluçâo ou
liquidação
4.2.6. Cujo estatuto ou contÍato social não incluir o objeto desta licitação;
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n' 7 4612014-ÍCU-Plenário);
4.2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contralo agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
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configurar conflito de interesses no exercÍcio ou após o exercÍcio do cargo ou emprego, nos
termos da legislaçáo que disciplina a matéria, conÍorme § 10 do art. 9o da Lei n.o í4.133, de2021;

4,2.9. Não será admitida a participação de empresas que possuam nos seus quadÍos, funcionáÍios ou
servidores do MUNTCÍPIO DE MARCELINO vlElRA-RN, inclusive na condição de sócio ou
dirigente

4.3, A Pessoa JurÍdica poderá participar da licitaçâo em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei
no 14.13312021.
4,3.1. Para participâr da Cota Reservada o consórcio deverá ser constituído, exclusivamente, por

microempresas e empresas de pequeno porte.
4.4. Como condiÇão para participaÇão no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio
do sistema elêtrônico, relativo às seguintes declarações:
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123/2006, estando

apta a usufruir do tratamento íavorecido estabelecido em seus Arts.42 a 49 e que não celebrou contratos
com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte;

4,4,1.1, Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empÍesas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
4,4.1,2, Nos itens em que a participação não for exclusiva para micÍoêmpresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar no 12312006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4,4,2. Quê está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no Edital e seus anexos;
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação deÍinidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conÍormidade com as exigências editalícias;
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÇão no ceÍtame, ciente da obrigatoriedade de

declaÍar ocorrências postêriores;
4,4,5. Que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo 7',
XXXlll, da Constituição Federal de 1998;
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;
4.4.7, Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;
4.4.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acêssibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lêi no 8.213/199í.
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquêr condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

I
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a pÍoposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar se-á automaticamente a etapa de envio da proposta. Concomitantemente quando
for o caso, em que o processo conter a inversão de fazes art. 17, § 1o da Lei 14.133121 os documentos de
habilitação exigidos no edital deverão ser inseridos juntamente com a proposta até a data de encerramento
do cadastro na plataforma.
5.í.1. No tocante a documentação de habilitaçâo mencionada no item enterior, em observânciâ

ao princípio constitucional da eÍiciência, a documentação de habilitação com exceção da "ficha
técnlca" só será exigida após a conclusão da fazes de lances, e serão abertos apenas do licitante
Yencêdor de cada item,
5.'1.2. Será concedido o prazo de 02:00 (duas horas), com amparo legal da lN - SegesiME73l2O22. AÍ1.

39. ll. § 5o, podendo ser prorrogada por iguâl período, contadas a partir da convocação a ser realizada pelo
sistema eletrônico no chat de mensagens para que o licitante vencedor insira na plataforma os documentos
de habilitação solicitados neste edital. Ressalta-se que, diferente dos Ôrgãos Federais, este ente Municipal
náo utiliza o sistema usado no âmbito federal (SICAF);
5.1.3. Caso o licitante seja inabilitado, o segundo colocado deverá cumprir as mesmas exigências dentro

dos prazos legais deste edital
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5.1.4. Relativo ao sigilo dos participantes, caso haja o envio dos documêntos pelos licitantes êm
momento inicial, junto da proposta, não violará a confidencialidade dos participantes antes do momento
oportuno, visto que, os sistemas utilizados pal a Íealizaçáo de processos eletrônicos, não permitem a
visualização de nenhum arquivo inserido pelo licitante, fato que só ocorre após a classificação dos
vencedores, o que se dá após a fase de lances.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilítação exigidos neste Edital, ocorrerá por
mêio de chave de acesso e senha.

5.2.'1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequêno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o

da LC no 12312006.
5,4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Náo será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entÍe as propostas
apresentadas, o que somentê ocorreÍá após a realização dos procedimêntos de negociação e julgamento
da proposta.
5.6. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante mêlhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.
5.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a seguÍança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DOPREENGHITIENTOOA PROPOSTA.
6.í. O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, de todos
os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e
exequibilidade, tais como:
6.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;
6.1.2. Marca/Modelo de cada item ofertado quando couber. Se for da própria empresa deverá ser

informado "própria".
6,1,2,1, A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de
bens produzidos pela própria empresa, é condigão parâ a não identiÍicação do licitante

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando couber,
6.í.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçóes similares à especiíicação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
6.2. Todas as especiíicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prêvidenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.
6.4, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob alegação de
erro, omissáo ou qualquer outro pretexto,
6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes nelas
contidas, em conformidade com o quê dispÕe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, Íerramentas e utensÍlios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à peíeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.
6.7, Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçÕes públicas, e edital, quando participarem de licitações públicas.
6.8. As proposlas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identiflcar o
licitante importa desclassiÍicação da proposta corrêspondenle, sem preiuízo das sançôes previstas neste
Edital
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6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da ConstituiÉo; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. FICH,ATÉC1{ICA:
7.í. Os licitantes ao cadastrarem suas pÍopostas deverão apresentar quando solicitado, a FICHA
TÉcNtcA DE CADA |TEM Ao QUAL EsTÁ CONCORRENDo. Pois será desclassificado o item em
desacordo com as especiÍicações técnicas. A compÍovação será feita através da ficha técnica do item de
cada empresa através de sua Íicha técnica, catalogo. Observando que o concorrente não poderá se
identificar
7.1.'l.. Quanto a ficha técnica: Não serão admitidas transcrições tipo: (copiar cola0 do Termo de

Referência. A descrição do item deverá ser bem redigida pela empresa participante, o mais coerente será a
empresa postar o catalogo do item contendo todas as informações compatíveis, ou seja, que possam ser
iguais ou superiores ao item licitado
7,1.2. lnformamos que o material apresentado pelas empresas será avaliado pela competente eguipe

de Tl desta prefeitura, a qual detém de capacidade técnica para avaliar os itens e apontar se os mesmos
estão em conformidade com o solicitado. Art. 59 da Lei Federal no 14.133121
7.'1.3. A fase de lances podêrá ser adiada, mediante aviso do pregoeiro no chat de mensagens para

horário e ou data posterior, caso seja requisitado pela equipe de Tl, caso náo conclua a avaliação das
especificaçÕes dos itens no horário determinado para a abertura da fase de lances.
7.1.4. O resultado da avaliação dos itens, caso forem desclassificados estará disponível no chat de

mensagem de desclassificação de cada item, podendo ser consultada no próprio sistema
www.novobbmnet.com.br na sala virtual do referido edital;
7.1.5. Em momento algum o licitante poderá se identiÍicar, seja por: razão social, endereços fisicos ou

eletrônicos, contatos de teleÍone ou de mídias sociais.
7 .1.6. Quanto a apresentação da marca e modelo ambos devem ser redigidos juntos tipo: "Marca

(Descrever a marca)" e "Modelo (Descrever o Modelo)". Caso seja fabricação própria, deverá
identificar: "Marca (Própria) e "Modelo (Descrever ô Modelo)". Vedada a mera transcrição do texto
do Termo de Referencias.

E. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASS|FTCA9ÃO DAS PROPOSTAS, FORÍúULAçÃO DE LÀNCES E
NEGOCnçÃO

8.í. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
8.2. O Pregoeiro verificará as pÍopostas apresentadas, desclassificando, aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, ôontenham vícios insanáveis ou não âpresentem
as especificaÇões técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei no 14J3312021.
8.2.1. Será desclassificada também a proposta que identifique o licitante, antes do prazo legal.
8.2.2. Será desclassiflcado o item em desacordo com as êspeciflcações técnlcas. A comprovação

será feita através da Íicha técnica do item dê cada empresa através dê sua Ficha Técnica ou sêja o
Catalogo do produto contendo todas as infoÍmações técnlcas, Observando que o concorrêntê não
poderá se identificar,
8.2.3. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.
8.2,4. Será desclassiflcada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo Íixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que âpresentar preço maniíestamente
inexequível.
8.2.5. A não desclassificação da pÍoposta não impede o seu julgamento deflnitivo em sentido contrário,

lêvado a efeito na fase de aceitagáo.
8.3. O sistema ordenará âutomaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
8.4, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
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8.5. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classiÍicados podeíão enviar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e respectivo horário de registro e
valor.
8.5.í. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preámbulo deste Edital;

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo
valor, prevalecendo aquele que for recebido e regisÍado em primeiro lugar, pelo Sistema.
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último poÍ ele ofertado e registÍado no sistema,
de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital.
8.7.1. O inteNalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaçáo aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (Um
centavo).
8.8, Durante o transcurso da sessáo, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identiÍicação do oÍertante.
8.9. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total Íesponsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de plertear qualquer alteração.
8.í 0. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance
quê possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório (valor seja
considerado inexequível), mediante comunicaçâo êletrônica automática vra sistema. Eventual exclusão de
pÍoposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuÍzo do direito de defesa.
E.íí. A fase de lances deste pregão se dará no MODO DE OISPUTA ABERTO, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos e a partir do oitavo minuto a cada lance ofertado acrêscenta-se
mais dois minutos, até que no decorrer desses dois minutos alguém não oÍerte mais lances, conforme o
critério de julgamento adotado neste editâ1.
8.í1.í. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances da sessão pública têrá duração de dez

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública
8.íí.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediáÍios.
8.íí.3. Após, poderá ter a fase de negociação, na sequência terá a aceitaçâo das propostas com os

valores fi nais ofertados;
8.í1,4. Terá o momento de 00:05:00 minutos para intensão de recurso sobÍe a proposta, e segue a

habilitação;
8.í í,5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 8.1 1 .3, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.
E.í1.6. Em caso dê falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriorês deverão ser

desconsiderados pelo Pregoeiro
8.12. No final não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiÍo lugar.
8.í3, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.
8.í3.1, Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos,
sem pre.luízo dos atos realizados.

8,13.2. Quando a desconexão do sistema eleÍônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do
pregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.novobbmnet.com.br, quando sêráo
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será Íeiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantês, no sítio eletrônico utilizado para divulgação
8.í4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.í5. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44
e art.45 da Lêi Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

8.í 5.í. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.15, caso não haja envio de lances
após o início da fase competitiva.

8.15.2. Em relaÉo a itens não exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, uma vez encerrada a etapa dê lances, sêrá efetivada a verificação do porte da entidade empresarial.
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O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empÍesas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no í2312006,
regulamentada pelo Decreto no 8.538/2015
8.í5.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 57o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seráo
consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.í5.4. A melhor classificada nos termos do itêm anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados apôs a comunicação automática para tanto.
8,í5.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou náo se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.'15.6. Após a avaliação de êmpate ficto acima cltado, será iniciado a desempate rêgional, onde

as êmpresas locellzadas na região do município licitantê, que estiverem até 1Oo/o mais caro que a
melhor oÍerta, poderão propor lance de preço que supere a menor valor registrado naquele momento,
Em caso de empate ficto com paÉicipação de empresas dê Porte ME ou EPP com empresas de
Grande Porte, conforme Art. 48. § 30 da Lei Complementar 123|2OOG e Art. 43, § 30 da Lei
ComplementaÍ 14712014, e Decreto Municipal. Terão prefêrência empresas localizadas local ou
regionalmênte, Região Geográfica lmediata de Pau dos Ferros/RN, conforme endereço Reqião
Geooráfica lmedlata de Pau dos Ferros - WikirÉdia. a enciclooédia livre
8.í5.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquêla que primeiro poderá apresentar melhoÍ
oferta.
8.16, Quando houver propostas beneÍiciadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que Íizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.
8.17. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver émpate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lancês finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
8.'18, Havendo eventual empate entre píopostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

Art. 60, da Lei 14.133121 , nesta ordem:
8.í 8.í. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificação;
E.'t8.2. Avaliaçâo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente

ser utilizados regiskos cadastrais paÍa efeito de atesto de cumprimento de obrigaçõês previstos na Lêi
14.133121i
8.í8.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

Íabalho, conforme regulamento;
8.1E.4. Desenvolvimento pêlo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de

controle, que deverá já ser apresentado na oportunidade de juntada da proposta;

8.íE.5. Pêrsistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens pÍoduzidos por:

E.í 8.5.í. Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Norte, e posterior localizadas
na região do municÍpio licitante, determinada até 200 Km de raio desta cidade, conforme o decreto
municipal que regulamenta a lei 14.13312021 .

8.1E.5.2. Empresas brasileiras;
8.18.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.í8.5.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187/2009.
8.1E.6. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora seÍá sorteada pelo sistema eletrÔnico

dentre as propostas empatadas.
E.19. Encêrrada a etapa dê envio de lances da sessão pública, na hipótesê da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto deÍinido para a contratação, o pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

8.í9.í. Não será admitida a previsão de preços diferentes em ruzáo de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo;
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8.í9.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordêm de classiÍicação
inicialmenle estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo deÍinido pela Administração;
8.í9.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes;
8.í9,4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório;
8.19.5. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo estabelecido em chat,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

8.19.5.í . É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido acima, a partir de solicitação
fundamentada Íeita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

8.í9.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.'19.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta,

9. DA ACE]TABILIDADE DA PROPO§TA VENCEDORA.
9,1, Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em Íelação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos.
9,2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável, bem como as que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato
convocatório.
9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máxfmo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentaÍ preço manifestamente
inexequível.
9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preÇos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências paÍa aÍeri a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apíêsentar as pÍovas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a
exequibilidade da proposta.
9.5.1. A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que

comprove:
9.5.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
9.5,í.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de lustiÍicar o vulto da oÍerta.

9.5.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassiÍicam automaticamente a proposta, apenas o item
correspondente.
9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso previo
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas dê antecedência, e a ocorrência será registÍada em ata.
9.7. O Pregoeiro poderá convocar o Iicitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, ou outro meio possível como e-mail ou protocolo do município, no
prazo estabelecido pelo pregoeiro e devidamente comunicado, em chat ou por publicação no DIARIO
OFICIAL DA UNIÃO E/OU DIARIO OFICIAL DOS IVIUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
- FEMURN, sob pena de náo aceitaÉo da proposta.
9.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de flndo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiroi
9.7,2, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de câtálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
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eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaçâo da proposta;
9,7.3. Caso a compatibilidadê com as especiÍicaçôes demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro
motivado pela solicitação da equipe técnica da Secretaria Municipal de AdminisÍação, exigirá que o licitante
classiÍicado apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentÍo do
prazo de dias determinados no Termo de Referências, contados da solicitação.

9.7.3.í. PaÍa o procedimento de avaliação das amostras, caso for necessário para alguns itens
ou para todos, será convocado o vencedor para que no prazo máximo de 10 dias úteis contados a partir
da convocação no chat do sistema, comunique sua vinda com seus respectivos produtos, para quê in-
loco e em horário comercial das 08h00 às12h00 na sede da Secretaria solicitante, protocole a entrega
dos itens para análise, e que a sua habilitação ficará condicionada a aceitação da amostra, através de
laudo expedido pela secÍetaria solicitante para aprovação dos itens, caso conttário, em que os itens forem
reprovados, a proposta vencedora será desclassificada e convocados os demais conforme ordem de
classificação, nos moldes da convocação do classificado anterior;
9.7.3,2. Os resultados das avaliações seÍão divulgados por meio de mensagem no sistema;
9.7.3.3. No caso de náo haver êntrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, a secretaria solicitante
informará ao pregoeiro se as amostrar foram aceitas, ou havendo entrega de amostra fora das
especificaçóes previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada;
9.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado nâo fo(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classiÍicado. Seguir-se-
á com a verificação da(s) amostra(s) ê, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência;
9.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administraçáo serâo tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento;
9.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitaÇão, as amostras entregues poderâo ser
Íecolhidas pelos licitantes no prazo determinado na entrega da amostra, a depender da composição fisica
do produto apresentado, após o qual poderão ser descartadas pela Administragão, sêm direito a
ressârcimento;
9.7 .3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à rêalização de testes e fornecer, sêm ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando foÍ o caso.

9.8. A Administração poderá solicitar carta de solidaÍiedade emitida pelo fabricante, que assegure a
execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.
9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.
9,10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e hoÍário
para a sua continuidade.
9.íí. O Pregoeiro poderá encaminhar, poÍ meio do sistêma eletrônico, contraproposta ao licitante que
aprêsentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

9.í1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;
9.íí.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
9.í 2. Nos itens náo exclusivos para a participação dê microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificaÉo, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empatê ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123/ 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
9.í3. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitantê,
observado o disposto neste Edital.
9.í4. Todos os itens licitados deverão obedecer às Normas Técnicas Vigentes, conÍorme cada caso
se enquadre: INMETRO, ABNT, comprovação de ISO 900í, Logística Rêverca e lBAiúA, IDEMA, NBR
í4373; Legislações pertinentes ao descarte de pêriféricos de lnformática e Congêneres; Decreto no

í1.890; Leis peÉinentes e dêmais Decretos vigêntes.
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í0.2. RELAçÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁR|OS HABTLTTAÇÃO:
í0.2.í. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de

Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransoarencia.qov.br/ );
í0.2.2. Cadastro Nacional de Condenaçõês CÍveis porAtosde lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus. br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).
't 0.2.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

https:11aonles.tcu -gov. bÍ/ords/f?p='l 660t.3:0
10.2.4. PaÂ a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituiÇão das consultas dos

subitens 8.2.1, 8.2.2 e 8.2,3 acima pela Consulla Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf . apps.tcu. gov. bri)

10.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por Íorça do artigo 12 da Lei n' 8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade âdministrativa, a proibição de contÍatar com o Poder Público,
inclusive por intêrmédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.2.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrêncies lmpedilivas
lndiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
10.2.5.2. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
í0.2.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificaçáo.

10.2.6. Constatada a existência de sanção, como empresa inidônea, impedida de contratar com o
município que realiza a licitação, e de sançóes acima expostas, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participeção.
í 0.3. No caso de inabilitação, haverá nova veriícação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitaÇáo da proposta subsequente.
10.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será veriflcada por meio do
PORTAL UTILIZADO, êm relação à habilitação jurídica, à regularidade Íiscal e Íabalhista, à qualiÍicação
econômica financeira e à habilitação tecnica.

10.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL UTILIZADO,
para que este.iam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada,

10.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ôes) válida(s).
10.5. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 1Oo/o (dez por cento)
a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econÔmico-Íinanceira,
salvo justificação no procêsso licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua
totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.
í0.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmaÇão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante sêrá convocado a encaminhá-los,
em Íormato digital, via sistema, no prazo OFERTADO PELO PREGOEIRO. sob pena de inabilitação.
í0.7. Somente haveÍá a necessidade de comprovação do preenchimento de rêguisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
10.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicâÇão de CNPJ/CPF diÍerentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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t0. DA HABTLTTA9ÃO.
10.1. COMO CONDIçAO PREVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O
EVENTUAL DESCUMPRII\íENTO DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÂO, ESPECIRI-ITIENTE OUANTO À
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE JUNTADA EFETUADA PELA EMPRESA VENCEDORA OUANDO DA
APRESENTAÇÃO DA DOCUIVIENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. SERÁ FACULTADA AO PREGOEIRO, A
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO SISTEMA EÀiI EVENTUAL NECESSlDANE,
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í0.9, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar êm nome da matriz, e se o licitante foÍ
a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da íilial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
í0.9.1. Serão aceitos registros dê CNPJ dê licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contrÍbuigôes.
í0.10. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a
seguir, para Íins de habilitação:

í0.{í. HABTLTTAçÃO JURIDTCA:
í0.íí.í. No caso de empÍesário individual: lnscriÉo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;
10.1'1.2. Em se tÍatando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndivídual- CCMEI, cuja veriÍicação da autenticidade poderá ocorrer, no caso de dúvida,
no sítio www.oortaldoempreendedor.qov.br;

10.í 1.3. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores (RG, procuração e outros pêrtinentes, que caracterizem
a pessoa indicada como administrador. No caso societário em que todos forem administÍadores, será
considerado a juntada de um dos sócios, onde será este considerado como representante da empresa
naquela oportunidade);

í0.1í.4. lnscrição no Registro Público de EmpÍesas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matÍiz, no caso dê ser o participante sucursal, filial ou agência;

í0.'lí.5. No caso de sociêdade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

'10.1í.6. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresá[ia: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde têm sêdê a matriz;
í0.íí.7. No caso de cooperativa: ata de fundaçáo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidemente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 197'l;

'10,11.7,1. Deverá ser ainda juntado ata que comprove o nome do presidente, ou repÍesentante da
entidade, atualizado na época da licitaÉo.

í0,íí.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

'10.í1.9. Deverão constar as cópias legíveis do RG e CPF ou CNH dos sócios da empresa;
10.íí,10. Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados

de lodas as alteracões ou da consolidacão resoectiva.

í0.12. HABILITAçÃO F§CAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
10.12.1. Prova de inscrição no Cadasho Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
10.12,2, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
í0.'12.3. Prova de rêgularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

í.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

10.12.4. Prcva de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
í0.í2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos pêrante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.45211943i
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í0.12.6. Provâ de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Cerlidão Negativa conjunta junto aos
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

10.12.7 . Prcva de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
10.í2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriÉo, sob pena de inabilitação.

í0.13. HABTLTTAçÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA:
'lO.t3.í. Certidáo Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei no

1í.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que

esteja dentÍo do pÍazo de validade exprêsso na própria Certidão;
10.13.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extraiudicial, o licitante deverá apresentar

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação Íoi acolhido judicialmênte, na forma do art. 58, da
Lei n.0 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitaçáo.

í0.14. GARANTIA DE PROPOSTA:
10.í 4.1. A empresa necessita mostÍar sua saúde financeira, o que fundamenta as exigências deste edltal.

10.14.'1..1. Conforme a legislação vigente a garantra da proposta a extensiva a todas as licitaçÕes.

10.14.1.2. A garantia da proposta será inserida em campo próprio no sistema e se nâo houver
este, deveÍá virjunto com os documentos de habilitação, garantindo o sigilo da proposta inicial.
í0.t4.í.3. As empresas participantes deverão apresentar garantia da proposta, de acordo com art. 58,

da lei no 14. í 33/2021 . Deverá acompanhar a referida apólice o seu comprovante do pagamento da apólice
e serão sujeitos a verificação através da consulta a apólice na SUSEP www.suseo oov br

10.14.1.4. O valor da garantia de proposta deverá ser de {% do valor da licitaçâo, equivalentê
ao(s) item(ns) que a empresa cotou, considerando quê Gs itens cotados compõêm a estimativa de
vitôria e perspectlva de contrato da empresa participante que cotou os referidos itêns. Ressalta'
se que o mencionado cálculo no oercentual de 1%. deverá ser calculado sob o valor do(s) item(ns)

10,í4.1,5. A GARANTIA DA PROPOSTA DEVE SER REALIZADA ANTES DA DATA DE

ABERTURA PARA LANCES, E PODERÁ SER NAS SEGUINTES FORMAS:
l- Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados
por seus valores econÔmicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
il - Seguro-garantia. Deverá sua vigência ser renovada enquanto perdurar a necessidade de
manutenÇão da referida garantia;
lll - Fiança bancária emitida por banco ou instituição flnanceira devidamente autorizada a operar no País
pelo Banco Central do Brasil.
lV - Título de capitalizaÇão custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
10.í4.í.5.í. A referida garantia, quando na modalidade caução em dinheiro, deverá ser
depositada na seguinte conta: Tituler - CAUÇÃO GARANTIA. Banco - BANCO DO BRASIL. Agência

- íí09-6. Conta Corrente - 250í3-9. O comprovantê de forma leglvel, deverá constar em campo
próprio do sistema e para a segurança, constar na Habilitação da empresa. Na hipótese de o respectivo

comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que não permita a confirmação dê depósito do

valor referente à garantia, a proposta será desclassificada.
'10.14.1.5.2. Será veriÍicada o horário e data da realizaçáo da Garantia da proposta.

10.i4.1.6. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes mediante solicitação não verbal, por parte

do licitante nõ prazo de até 1O (dez) dias úteis, contados dâ assinaturã do contrâto ou da data em que for

declarada fracassada a licitação, após requerimento da empresa.
10.14.1.7.lmplicará execução, pelo município, do valor integral da garantia de Proposta,
respeitado o contraditório, imediatamente quando:

10,14.1.7.1. Se recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos paÍa a
contratação. Conforme o § 3o art. 58 da lei 14.13312021.
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10.14.1.7.2. Caso a empresa desista de sua proposta. O limite de desistência direta, das
empresas, será até o fim da fase de lance, e passada a fase recursal. Após encerrado este prazo,
será abeíto a cobrança da garantia de proposta,

'10.í4.1.8. A êmpresa inadimplente quanto a gaÍantia da proposta, poÍ execução não paga, será
inscrita na dívida ativa do município. Podendo ser executada judiclalmente como o valor ser retido
em pagamentos posteriores de qualquer outra contratação.
í0.í4.í.9. NAO SENDO COMPROVADO O RECOLHIMENTO DA CORRESPONDENTE QUANTIA A
TíTULo DE GARANTIA DE PRoPoSTA coNFoRME AS DISPoSIçÕES DESTE ITEM,
ACARRETARÁ A DESCLASSIFICAçÃO DA PROPONENTE, COM A INABILITAÇÃO DA EMPRESA.
í0.14.1.10. A garantia da proposta fica inserida no item de qualificação financeira, por se tratar de
questões monetárias, facilitando o acesso à informação dos participantes.

í0.r5. QUALTFTCAÇÃO TÉCN|CA:
10.í 5.í. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) dê Capacldadê Técnlca, Íornecido(s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado.

10.í5.2. Documentos Complementares: Declaraçôes Conjuntas - Modelo Anexo ll

10.16. DOCUMENTAçÃO DE LTCTTANTES REUNTDOS EM CONSORCTO:
í0.16.í. A documentação de cada pessoa jurídica quê estejam reunidas em consórcio, nos termos das

disposições deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando
solicitada pelo Pregoeiro, correspondendo a:

í0.16.í.1. Comprovação da existência de compíomisso público ou pârticular dê constituição de
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da emprêsa líder do consórcio, que será
responsável por sua repÍesentação perante o ORC;
í0.16.í.2. Documentos de habilitaÇão exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com
admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-Íinanceira, do somatório dos valores de cada
consorciado:
10.16.1.2.1. Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valoÍ
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo náo se aplica
aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas
em lei.

í0.17. A empresa enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, detentora dos direitos
da LC 12312006, será declarada vencedora em chat, na sessão, ainda que apresente alguma certidão
tributaria, fiscâl e social (certidão federal, estadual, trabalhista, municipal) com sua validade expirada,
conforme o art. 43, §'l'.

10.í7.í. Nessa circunstância â empresa já vencedora, terá o procêsso adjudicado e homologado a seu
favor, condicionando e validade e assinatura do contrato a entrega de TODAS as certidões atualizadas e
válidas na data do contrato (certidão federal, estadual, trabalhista, municipal), no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado da data que foi declarada vencedora em sessão no chat, sendo este o ato de sua convocação
pelo sistema, como também poderá ser convocada pelo diário da FEMURN, como local oficial de
comunicação.

í0.17.2. Atente-se que caso a empresa declarada vencedora ultrapassê o prazo, do8 05 (cinco) dias
citado acima, e não cumpra a entrega das certidões atualizadas, em especial a vencida na data da
sessão, estará descumprindo obrigação condicionante a validade do contreto, e asaim, decairá o
direito de contratação. ial fato seráconsideÍado como ato dê proposta NÃO cumprida.

'10.17.3. Caso como este, ou demais semelhantes que ocorram, onde a proposta não seja mantida pela

empÍesa vencedora, como o contrato não seja assinado, como as certidões não sejam entregues de forma
atualizada, no prazo ofertado de 05 (cinco) dias, a garantia da proposta SERÁ IMEDIATAMENTE
EXECUTADA, sem prejuízo de abertura de processo de penalidade com base no art. 155 da lei 14.13312021.

10.17.4. O pregoeiro poderá realizar diligencia e verificar pêla internet a regularidade da certidão da
empresa vencedora, MEiEPP, estando a empresa regular será a mesma declarada vencedora
imediatamente, e assim não necessitará aguardar o prazo de 05 dias.
10,í 8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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í0.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habiíitação, seja por não apresentaí quaisquer
dos documêntos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o eslabelecido neste Edital.

10.19.í. Respeitado o contraditório a empresa declarada inabilitada terá aberto contra si processo de
penalidade, conforme art. 155, lV, 14j3312021 .

10.í9.2. Caso todos fiquem inabilitadas será dado prazo de 05 dias para suprir vÍcios pelo princípio
eficiência.
í0.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC no 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
í0.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.
10.22. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurldica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes eficácia para Íins de habilitação.

íí. DO ENCATIINI{AffIETIITO DA PROPOSTA VENCEDORA,
1í.í. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prâzo êstabelecido

pelo Pregoeiro, caso este a exija, a contar da solicitação realizada no sistema eletrônico, e deverá:
íí.í,í. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal.

1í.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
í1.í.3. Estar adequada ao último lance ofertado e a negociaÇão realizada, acompanhada, dos

documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à conflrmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.
1í.2. A proposta final, quando requerida, deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. Podendo
ser substituído no processo pela emissão de resultado final pelo próprio sistema, considerando a ata e os
lances finais, salvo casos de lote ê outros quando exigidos seu envio.
1í.2.í, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.
'11 .3, Os pÍeÇos devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por eltenso.

11.3.1. Existindo discrepância entre o preÇo unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário
pelâ quantidade, o preço unitário prevalecerá;
í1.3.2. No caso de divergência entre o valor numérico e o exprêsso por extenso, prevalecerá o valor

expresso por extenso;
11.3.3. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto,

prevalecerá o de menor valor;
11.3.4. Em caso que as licitações ocorram por disputa em DESCONTO (que não é o caso dessa

licitação) as ofertas em porcentagem seguirão o mesmo rito do item anterior, cientes que os números
apresentados se tratam de DESCONTO.
1í.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alteÍnativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.
íí.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
í '1.6, As propostas que contenham a descÍição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.
11,7, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu
encaminhamento.

í2. DOSRECURSOS.
'12.1. A interposição de recurso referente ao .iulgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulaçâo ou revogaÇão da licitaçáo, obsêrvará o disposto no Aí. 165, da Lei 14.133121.
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í2.2. Declarado o vencedoÍ e decorrida a fase dê regularização fiscal e trabalhista da licitante qualiÍicada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar,
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema eletrônico.
í 2.3. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pêlo sistema
eletrônico, ficando os demais licitantês, desde logo, intimados para, queÍendo, apresenterem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, nos 3 (Íês) dias úteis seguintes, que começarâo a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
12.4. As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:

12.4.1. Em campo pÍópÍio do sistema eletrônico.
í2.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
í2,6, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetívels de aproveitamento.
12.7. Os autos do processo permanecêráo com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio:
www.NOVOBBMNET.COM.BR.

13. OA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA,
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
13.í.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçáo de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessáo pública, situação em que serão
repetidos os âtos anulâdos e os que dele dependam.

í3.'1.2, Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor nâo assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaÇão
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §ío da LC no 12312006, ou ainda quando houver rescisâo
contratual. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances, com convocação de remanescentes.
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverâo ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1, A convocaçáo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou atraves do DIARIO
OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - FEMURN, ou de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL UTILIZADO, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

í4. DA ADJUOICAçÂO E HorOLoGAgÃO.
í4.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado ao JurÍdico municrpal para emissão de parecer, e este à Autoridade Superior,
que poderá:

í4,1,1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
14.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
14.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que

presente ilegalidade insanável ;

í4.í.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

í5. DA ATA DE REGISTRO DE PREçO
15.í . FORMALIZAÇÃO E CADASTRO DE RESERVA:

í 5.1.1. Após a homologação do certame, seráo registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e os
quantitativos do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na reÍerida ata, na Íorma
de anexo, o registro:

15.1,1.1, Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preÇo igual ao do ad.judicatário, observâda a

classificaçâo na licitação, e
15.1.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

15.1.2, Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiÍicação dos licitantes registÍados:
15.1.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não pre.iudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
16.1.2.2, Para Íins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário antecederão âqueles que mantiveÍem sua proposta original.
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í5.1.3. A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada guando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescenles, nas seguintes hipóteses:

15,1.3.1. Quando o licitante vencedor nâo assinar a Ata de Registro de Pregos no prazo e nas condições
estabelecidos neste Edital, ou
15,í.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previslas neste Edital.

15.1.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualizaçáo na forma
prevista neste Edital, poderá:

15.í.4,í. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, ou
15.1,4,2, Adjudicar e firmar o contralo nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhoÍ condição.

í6. ASSIIATURA:
16.í. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de RegisÍo de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei 14.133121 .

16.í.í. O prazo de convocaÇão poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classiÍicado convocado, desde que:

'16.1.1.í. A solicitação sejâ devidamente justiflcada e apresentada dentro do prazo, e
16.1.1.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

í6.í.2. Serâo formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de ReÍerência - Anexo I deste instrumento, devidamente
homologados, com a indicação do licitante vencedor, a descriçáo do correspondente item, a respectiva
quantidade, preço registrado e demais condiçóes.

16.1.3. O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será drvulgado no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

í6.'1.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, Íacultada a rcalizaçào de licitaÇão especÍfica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

16.1.5. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições
estabelecrdas, flca Íacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classiÍicado.

í7. ucÊNcnr
17.1. O Wazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser
prorrogado por igual período, dêsde que comprovado que o preço e vantajoso.

17,1.1, O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a I14, da Lei
14.133t21. 16.4.

í 7.í.2. Na oportunidade de aditivar a presente Atâ de Registro de Preços - ARP, os seus quantitativos
serâo renovados. Base legal: PARECER n, 00453|2024ICGACUSCGP/CGU/AGU

íE. VEDAçÃO A ACRÉSGITOS DE QUANT]TATIVOS:
18.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços.

í9. CONTROLE E GEREITChilEilTO:
í9.1, O controle e o gerenciamento das Atas de RegisÍo de Preços serão realizados por meio de
procedimentos de gestão de atas, quanto a:

í 9.í.1.1 . Os quantitativos e os saldos, e
19.1.1.2. As solicitaçóes de adesão,

í9.2. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS:
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í9.2.í. Os preços Íegistrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduçâo
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registÍado, nas seguintes situações:

'19.2.í.1.Em caso de criação, alteração ou extingão de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposiçÕes legais, com comprovada repercussão sobre os preÇos registrados.
í9.2.í.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisÍveis ou previsÍveís de consequências incalculáveís, que inviabilizem a execuçâo da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alÍnea "d" do inciso ll do caput do Art. 124, da Lei í4.133/21, ou
í9.2.í.3. Na hipótese de Íea.iustamento sobre os preços registrados, pÍevista neste instrumento, nos
termos do dispo-sto na Lei í4.133/21.

í9.3. NEGOCIAÇAO DE PREçOS REGISTRADOS:
í9.3.í. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fomecedor para negociar a redução do preço registrado:

í9.3.í.í,Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçâo de penalidades
administrativas.
19,3.1.2. Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar sê aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado, observado o disposto neste instrumento.
í9.3.1.3.Se náo obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata
dê Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cablveis para a
obtenção de conÍatação mais vantajosa.
í9.3.í.4. Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o óÍgão gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem Íirmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, paÍa que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto neste instrumento.

í9.3.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obÍigaç6es estabelecidas na ata, será facultado ao fornêcedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovaçáo de fato superveniente que o impossibilite de cumprir
o compromisso:

í9.3.2.í. Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecêdor encaminhará, iuntamente com o pedido

de alteraÇão, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa
ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.
19.3.2.2. Na hipótese de nâo comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indefêrido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto nestê
instrumento, sem prejuízo da aplicação das sançÕes previstas na [,ei 14.133121, e na legislação aplicável.
í9.3.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem
anterior, o geÍenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços Íegistrados, observado o disposto neste instrumento.
í9.3.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata

de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e âdotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa.
í9.3.2.5.O órgào gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes dá Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteÍação do preço rêgistrado, para que avaliem
a necessidade de alteraçâo contratual, observado o disposto neste instÍumento.

20, DO CANCEI.AilIENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREçO REGISTRADO.
20.í. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgáo gerenciador, quando o fornecedor:

20.1.1 . Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preÇos sem motivo justiflcado.

20.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

AdministraÇão sem justifi cativa razoável.
20,í,3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento, ou
20.1.4. Sofrer sanção prevista nos lncisos lll ou lV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. Nessa

hipótese, caso â penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata dê Registro
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2í. DO GEREINCIAiIENTO OO SISTEMA.
21.1. COMPETÊNCIAS:

21.'1.1. A administração e os atos de controle da Ata de Registro de PíeÇos, decorrentes do presente
certame, serão do Órgão Realizador do Certame, através do Departamento de Compras, atuando como
órgão gerenciador do sistêmâ de registro de preços, ao qual compete, em especial:

21.1.í.1.Gerencrar a Ata de Registro de Preços;
2'l..1.'l.2.Conduzir as negociaçóes para alteração ou atualização dos preços registrados; e
21.í.'1.3. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do conÍaditório, as penalidadês decorrentes
de infrações no procêdimento deste certame.

22. DO ÓRGÃO (ru DA EiITIOADE PARTICTPANTE.
22.1. COMPETÊNCIAS:

22,1,,'1, O órgão ou à entidade participante será responsável por manifestar seu interesse em participar do
registro de preços, ao qual compete, em especial:

22.1.'!..1.T omar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições;
22.1,1.2, Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contÍatação a ser realizada
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;
22.'1.13,2eW pelos atos Íelativos ao cumprimento das obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor e pela

aplicaÇão de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços ou de obrigaçôes contratuais; e
22.1.'l.4.PrcslaÍ as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de preços
quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

23. DOS USUÁRPS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS.
23.1. A ATA DE REGISTRO DE PREçOS, DURANTE §UI VICÊHCN, PODERÁ SER UTILIZADA:

23.1 .1. Pelo Órgão Realizador do Certame, que também e o órgão gerenciador responsável pela

administraçáo e controle da Ata de Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional
definida no respectivo orçamento programa.
23.1.2. PoÍ órgáos ou entidades da AdminisÍação Pública náo participantes do presente certame,
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de Preços,
mediante â anuência do órgão gerenciador.

23.2, O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de
solicitação ao gerenciador do sistema de regisÍo de preços, mediante processo regular.

24. DA UTILtrAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO
PARTICIPANTE.

24.1. REGRA GERAL:
24.í.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de lntenção de Registro de Preços lRP, poderão

aderir à Ata de Registro de PreÇos na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisâo fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas novas contratações denvadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

20.'1,5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

20.í.6. Na hipótese de cancelamento do registro do foÍnecedor, o órgão gerenciador poderá convocâr os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classiÍicaçâo.

20.2. CANCELAMENTO OOS PREçOS REGISTRADOS:
20.2.1. O cancelamênto dos preços registÍados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
Ata de Registro de Preços, total ou parcialmentê, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justiÍicadas:

20.2.1.1.PoÍ razão de interesse público.
20.2.1.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou
20.2.1.3. Se não houver êxito nas negociaçÕes, nos termos do disposto neste instrumento.
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24.í.2. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público.
24.1.3. Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pêlo mercado,
na forma prevista no Art. 23, da Lei 14.133121, e
24.í.4. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
24.1,5. A autorízação do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será reaíizada após a aceitação da
adesão pelo íornecedor.
24.í.6. Após a autorização do órgâo ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade nâo participante
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.
24.1.7. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgáo ou da entidade náo participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
24.1.8. Órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos previstos neste instrumento,
24.1.9. A faculdâde de aderir à ata dê registro de preços na condição de nâo participante poderá ser
exercida:

24.í.9.í.Por órgãos e entidades da AdminisÍação Pública federal, estadual, distrital e municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital;
ou
24.1.9.2.Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, Íelativamente a ata de registro de
preços de óÍgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha
sido formalizado mediante licitação.

24.1.1O. É vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de registro
de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.

24.2, LIMITES PARA AS ADESÔES:
24,2.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de Preços de
que trata este instrumento:

24.2.1.1. As aquisições ou as contrataÇôes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos rtens do instrumento convocatório registrâdos na Ata de
Registro de Preços para o órgâo gerênciador, e
24.2.1-2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, a metade do
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador,
independentemente do número de órgãos ou entidades náo participantes que aderirem à Ata de Registro
de Preços.

25. DO REAJUSTAilETTO EiT SENTIOO GERAL.
25.1 . As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo
de ReÍerência e Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

26. DO TERi'O DE CONTRATO OU INSTRUIiENTO EOU]VALENTE
26.1. Após a homologação da licitação, em sendo Íealizada a contratação, será flrmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.
26.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conÍorme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

26.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgáo ou entidade para a assinâtura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Ad.iudicatária, mediante meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito, sendo
devidamente devolvido ao mesmo e-mail, o contÍato assinado ou termo oficial de aceito.
26.2.2. O e-mail utilizado será o endereço eletrônico cadastrado pela empresa no PORTAL UTILIZADO,

sendo este inÍormativo de total responsabilidade da empresa participante, não cabendo posterior
questionamento âo ente contratante quanto a troca de e-mail de comunicaçáo.

Patácío Joõo MedeiÍos - CNPI: o8.i57.618/ 0OO1-15 - Cel losé Morcelíno, N9 109 - Centro, CEP:59970-000
E-mail: cplpmmv@gmail.com Telefone: 3385-2070



Departamento
De Licitações
Municipal

PREFEITURA

}IARCELINO
VIEIRA
Mals trabalho poÍ nossa gonte

26.23. É permitida a identificação e assinatura digítal por pessoa fÍsica ou jurÍdica êm meio elelrônico,
mediante certificado digital emitido em âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil).

2G,2,4, Poderá ainda se realizar convocação do vencedor.para assinatura do contrato por meio do DIARIO
DA UNIÃO junto ao resultado da homologação e/ou no DlÁRlO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE - FEMURN, sendo lá expresso o prazo de 05 dias úteis para assinatura do
termo ou aceite, a contar da data de circulação do DlÁRlO.

26.2.5. O prazo pÍevisto no subitem 1 7.2 anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

26.2,6. As vencedoras, ao assinar os contratos devêrão encaminhar as certidões nêgativas de
tÍibutos, rêqueridas na habilitação, devidamente atualizadas na data do contÍato, sob pena de nâo
validar o termo de contrato.

26.2.6.1. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

26.2.6.1.í. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 14.13312021;
26.2,6.1.2.A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
26.2.6.í.3.A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137
da Lei no 14.13312021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

26.3. Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, liquidaçáo,
pagamento, garantia contratual, sanções contratuais, âlteração e rescisão contratual constam do termo de
Íeferência em anexo a este Edital.
26.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
26.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identiÍicar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas com base legal êstabelecida.
26.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovagão das condições de habilitação quanto as
certidões de regularidade fiscal e trabalhista, consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo
licitante durante a vigência do contrato.

26.6.'1. Na hipótesê de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação pêrante o cadastro
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.
26.7. Na hipótese de o vencedoÍ da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Prêços, a Administração, sem prejuízo da
aplicaÇão das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos paÍa habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou
a Ata de Registro de Preços.

27. DA GARANTIADE EXECUÇÂO.
27.1. Haveú exigência de garantia contratual da execução, pela atual adaptação da lei 14,133i21, estando
a lei Íacultando esse requisito a administração pública.

27.1 .1 . A licitante vencedora, deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor
da contratação;

27.1.2. Combase no art. 96, § 1o, da lei 14j33121, cabeÍá ao [citante vencedor optar realizarsua garantia
nas formas permitidas por esta lei. A garantia contrâtual deverá ser concluída, com a devida comprovaçáo
anexada aos autos da licitaçâo e do contrato, no prazo máximo de 30 dias da assinatura do contrato;

27.1.3. Decorrido o prazo estabelecido no item acima, e a licitante vencedora não realizar a garantia

contratual, será imediatamente aberto processo de penalidade por ato de má íé da empresa contratada,
sendo considerado um agravante a penalidade aplicada;

27.1.4. A garantia contratual prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a flel execução
do contrato ou após a sua eíinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, poderá ser
atualizada monetariamente.

27.1 .5. Se houver prorrogação ou âcréscimo no valor do Contrato, a CONTRATADA se obriga a Íazer a
complementação da garantia na assinatura do respectivo Termo Aditivo

Palácio loõo Medeiros - cNPl 08.357.618/0001-15 - Cel José Morcelino, N9 109 - centro, cEP: 59970-000
E-mail: cplpmmvqgmoil.com Telefone: 3385-2070
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27.2. A garantia prevista para o objeto diz respeito à solução de problemas no que tange a qualquer defeíto
de fabricação apresentado e terá início da data de recebimento deÍinitivo, sem ônus adicional para a
contratante.
27.3. Os valores estimados incluem o custo do objeto, transporte, entrega e demais despesas necessárias
para o correto fornecimento do objeto, na Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira/RN, situada na Rua Cel.
José Marcelino, no 109, Centro de Marcelino Vieira-RN, CEP. 59.970-000.
27.4. Serão de inteira responsabilidade da proponente vencedoÍa, as despesas diretas ou indiretas tais
como: transporte, encargos sociais, Íiscais, trabalhistas, pÍevidenciários ou de classe, indenizaçôes civis e
qualquer outra que for devido a empregados no desempenho dos serviços de entrega do objeto do Contrato,
ficando ainda o Contratante, isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
27.5. Aplicar-se, no que couber, o Código dê Proteção e Defesa do Consumidor quanto á oferta de reposição
do produto, ainda que cessada a sua fabricação ou importação.
27.6. No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Administração fornecerá à
Contratado relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as mesmas
sejam corrigidas.
27,7. Cumprir com TODAS as demais obrigaçôes, requisitos, caracterÍsticas e prazos para entrega
do objêto desta licitação, de acordo com as regras e definiçôes do prêsente no editâ|, e nêste Termo
dê RêÍêrêncla.

28. DA COhTTRATA9ÃO COm TOnTECEDOR REGISTRADO.
28.í. FORMALTZAÇAO:
28.1.1. A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por meio de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as
disposições constantes do Art. 95, da Lei 14.133121 .

28.1.2. O instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata de
Registro de PreÇos.

28.2. ALTERAçÃO OO COr.rrRlrO:
28,2,1, O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no
AÍ1. 124, da Lei 14j33121.

28.3. VIGÊNCIA OO CONTRATO:
28.3.'1, A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as
disposiÇôes do Art. 105, daLei 14.133121.

28,4. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE:
28.4.1. Os preços contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
28,4.2. Oentro do prazo de vigêncía da contratação e mediante solicitação do ContÍatado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
28.4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos Íinanceiros do último reajuste.
28.4.4. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memÓria de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
28.4.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
28.4.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquerforma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
28.4.7. Na auséncia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
28,4.8. O registro da variação do valorcontratual para fazerÍace ao reajuste de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
28.4.9. O Wazo pa? resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do Íato
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ímprevisÍvel ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136,
da Lei 14.133/21.

28.5. DA DOTAçÃO:
28.5.í. As despesas correrão poÍ conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente, descritas
na minuta do contrato;

28.6. AS DEMAIS TNFORMAçoES COMO:
28.6.1. Obrigaçõês, Entrega, Pagamentos, Sansões, Penalidade, acÍéscimo ou supressões, alteraçõês
estarão descritas na Minuta do Contrato elaborada pelo setor de contratos e anexo, como documento
vinculativo ao termo de Referência e a este edital.

29. DO RECEBIMEITITO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
29.1. Os critérios de Íecebimento e aceitação do objeto e de fiscalzação estão previstos no Termo de
Referência e Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

30. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
30.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Minuta
do Contrato, anexo a este Edital.

3í. DOPAGAMENTO.
3í.1. As regÍas acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, e Minuta do Contrato,
anexo a este Edital.

32. DAS §ANçÔEs ADilINISTRATIVA§.
32.í. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14j3312021, o licitante/ad.iudicatário que:

32.í.1 , Der causa à inexecuçáo parcial ou total do contÍatoi
32.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
32.í.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

32.í.4. Náo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo oÍertado para este Íim;
32.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entÍega do objeto da licitagão sem motivo justiflcado;

32.'l.6. Apresentar declaração ou documentaçâo falsa;
32.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
32.1.8. Comportâr-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
32.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
32.'1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846/2013.

32.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteÍiores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;
c) lmpedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

32,3. A penalidade de multa pode seÍ aplicada cumulat,vamente com as demais sançóes.

32.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no pÍazo estabelecido no comunicado do ato, em dlas

úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua

decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciaçáo e decisão
superior, no prazo de 20 (vinte) dias útêis.
32.5. Serão pubticadas na tmprensa oficial por meio do DlÁRlo oFlclAL Dos MUNICIPIOS DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO NORTE - FEMURN, as sanções administrativas previstas em lei e neste edital,

inclusive a Íeabilitação perante a Administração PÚblica.
32.6. DA FRAUDE E OA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontÍatação, o mais alto padráo de ética durante todo

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual
32.6.í. pARA OS pRopóStro§ oesra cLÁÚSULA, DÊFINÊM-SE AS SEGUINTES PRÁTIcAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo

do contrato;

polácío toõo uedeiros - cNPl:08.357.618/0001-15 - Cet losé Morcelíno, N9 109 - centro, CEP: 59970-000
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33. DA IXIPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCI-ARECIIíENTO.
33.í. Até 03 (três) úias úteis antes da data designada para a abertura da sessáo pÚblica, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedldo de es-cla_recimelto 
- -33.2. A ]M-pUGNAçÃO E/OU PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÂO SER FEITOS

EXCLUSIVAMENTE ÊOR FORMA ELETRÔNICA NO SISTEMA UTILIZADO.

33.2.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal Utilizado no

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

b3.2.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do certame, caso

que altere a formulaçâo ProPosta.
$.g. ns impugnaçõeó e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1o, da Lei no 14.13312021.

i3.4. A 
"onces"ão 

de efeito suspãnsivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo
33.õ. ns [espostas aos pêdidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administraçáo,
33.6. Às respostas às impugnaçÕes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sitió Oo PORTAL UTILIZADO que ocorre o cêrtame, sendo de responsabilidade

dos Iicitantes, seu acompanhamento.
33.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser Íirmada por sócio, pessoa designada

para a administração da-soáedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de

estatuto ou contraio social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administradoÍ,

ou de procuraçáo públtca ou particular, com firma reconhecida (instrumento de mandato com poderes para

impugnar o Edital).

34. DAS DTSPOSçÕES GERAIS.
34.í. O DtARtO OÉtCtaL DA UNÉO e/ou DtÁRtO OFICIAL DOS MUNICíPIOS DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE - FEMURN serão considerados o meio oÍicial de iníormaçÓes, e as participantes

devem acompanhar esses meios de comunicação, evitando alegaçâo futura de desconhecimento de

informações. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
34.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaÇão do
certame na datâ marcada, a sessâo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteÍiormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

Pregoeiro.
34.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.
34.4, No julgamento das p[opostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
34.5. A homologação do resultado desta licitação náo implicará direito à contrataçáo.
34.6. As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretâdas em favor da ampliação da disputa
entre os interêssados, desde que não comprometam o interesse da AdministÍaçáo, o princÍpio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.
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E-mail: cplpmmv@gmail.com Telefone: 3385'2070

:

b) PRÁT|GA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitaÇão ou de execuçáo do contrato;' c) púTICA'CONCERTADAi Esquematizar ou estabelêcer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de reprêsentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em niveis artificiais e nâo-competitivos;
à1 enÁnCA COERCITIúA: Causar danos ou ameaçar causar deno, direta ou indiretamente, às

pessoâs ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um pÍocesso licitatório ou efetar a

execução rlÍ' contrato.
ei pnÁnCl oBSTRUTIVA: Destruir, falsiflcar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declaiações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenÇão seja impedir

materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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34.7. Os licitantes assumem todos os custos dê preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçáo
ou do resuÍtado do processo licitatório.
34.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimênto.
34.9. O desatendímento de exigências Íormais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
34.10. O licitante é o responsável pela Íidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer Íase da licitação.

34.10.í. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das iníormaçÕes nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuizo das demais sanções cabíveis.

34.íí. Em caso de divergência êntre disposiçÕes deste Edital e de seus anêxos ou demais peças que
compóem o procêsso, prevalecerá as deste Edital.
34.12. A Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN, poderá revogar este Pregão por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifêsto e incontornávê|, ou anuláJo por
ilegalidade, de oflcio ou por provocação de terceiÍos, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

34.12.1. A anulaÉo do Pregão induz à extingão do contrato.
34.12.2. A anulaçâo da licitaçáo por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

34.í3. Ê facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
34.14. O Edital está dlsponibilizado para visualização e download na íntegra, nos seguintes
enderêços eletrônicos:

34.í4.í. Bolsa Brasileira de Mercadorias - novobbmnet.com. br;
34.í4.2. Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
34.14.3. Portal da Transparência Municipal: https://marcelinovieira.rn.gov.br/licitacaolista. php
34.í4.4. Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN

34.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I- RELAÇÃO DE ITENS
ANEXO [ - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO lll - MODELO DE DECLARAÇÔES (devem constar na Habilitação)
ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO V - MTNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO

Marcef ino Vieira-RN, í 9 de março de 2026.

iretor lnterno de Licitações
Responsável pelo Edital

Polácio loõo Medeiros - CNPI:08.357.618/0001-15 - Cel losé Morcelíno, N9 1O9 - Centro, CEP:59970-000
E-moil: cplpmmv@gmail.com Telefone: 3385-2070
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ANEXO I- RELA O DE ITENS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA.RN
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 000020/26
LtctrAçÃo No. o8-PE/2026

Objeto: Registro de preços paru a eventual aquisição de kit de higiene e utensílios para bebê, conforme
solicitação da Secretaria Municipalde Saúde de Marcelino Vieira-RN

Aplicação das Normas vigentes
{ Todos os itens licitados deverão obedecer às Normas Técnicas Vigentes, conforme cada caso se

enquadre: INMETRO, ABNT, comprovação de ISO 9001.

Palacio loõo Medeiros - CNP/; 08.i57.618/0001-15 - Cel losé Marcel tno, N9 109 - Centro, CEP:59970-000

ORDEM DESCRIÇÃO DOS TTENS UNIDADE QUANTIDADE

1
Banheira para recém-nascido com 20 litros de capacidade e em
cores variadas.

500 24,14

2
Bolsa para recém-nascidos: Tamanho M, com medidas mínimas de
41x28x13 em polipropileno e PVC, fechamento com zíper, com
alÇas, bolso frontal com zíper e bolsos laterais.

500 36,38

3
Bolsa para recém-nascidos: Tamanho P, com medidas mínimas de
30x20x10 em polipropileno e PVC, fechamento com zíper, com
alças, bolso frontal com zíper e bolsos laterais.

500 27,50

4 Colônia para recém-nascido com no mínimo 200m1 s00 16,80

5
Conjunto com escova e pente para recém-nascido (masculino e/ou
feminino).

500 13,32

6
Fralda de tecido pacote com 05 unidades 100o/o algodão medindo
65x65 no mínimo.

500 18,90

7 Fralda descartáveltamanho P, pacote com no mínimo 09 unidades 500 17,52

I
Kit com 03 Cueiros. Especificação: estampado flanela para bebê
confeccionada em tecido 100% algodão, super macio, na cor rosa
ou azul medindo 80 cm x 50 cm no mínimo, contendo na
embalagem: 03 manta flanelada.

500 22,17

I Kit de toucas e meias para recém-nascido 100Yo algodão
(masculino e/ou feminino).

500 9,53

10 Lenços umedecidos para bebê, pacote com 100 unidades. 500 7,93

11 Pagão contendo 03 peças em 100% algodão, Tamanho RN 500 20,42

12 500 3,80

13 Saboneteira em plástico transparente 500 7,23

14 Shampoo para recém-nascido com 200m1 500 11,35

15
Toalha com capuz para recém-nascido (masculino e/ou feminino)
Medindo 50x60 em algodão.

500 17,42

E- mail: cplpmmv@gmail.com Telefo ne: 3385-2070

Sabonete glicerinado em barra de 80 gramas para recém-nascido.
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ANEXO il - PROPOSTA DE PREçOS (MODELO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA.RN
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 000020/26
LtctTAÇÃo No. o8-PE/2026

Objeto: Registro de preços para a eventual aquisição de kit de higiene e utensílios pãra bebê, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Marcelino Vieira-RN

Data dê abertura da sessão pública: 0110412026. Horário: 08:00 - horário de Brasília
Data para lnÍcio da fase de lances: 01104.12026. Horário: 08:01 - horário de Brasília.
Local: Bolsa Brasileira dê Mercadonas - www.novobbmnet.com.bR
Local: Bolsa brasileira de Mercadorias - www.novobbmnet.com.br
Gritério de Julgamento: Menor preço por item
Modo de disputa: Aberto

ITEM DESCRTçÂO DO rrEM MARCA E
MOOELO

QTDE. UND.
VALOR

UNITÁRIO R$
VALOR

TOTAL R$

01

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA. RO
VALOR GLOBAL OA PROPOSTA POR EXTENSO:
A EMPRESA: . DECLARA PARA OS DEVIDOS FINS QUE:
I Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com frete, mão de obrâ e, bem como, todos os tributos
e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e
acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.
2 Validade dâ proposta: 60 (sessenta) dias.
3 Prazo de início de fornecimento de acordo com o estabelecido no termo de referência (anexo) do edital

desse processo.
4 Que não incide nas vedações previstas na lei No 14.13312021.
5 Que o prazo de início da entrega/serviço será de acordo com os termos estabelecidos neste edital a

contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento similar, por qualquer

meio idôneo, ocorrendo em regra os pedidos por e-mail, ao endereço eletrônico informado pela empresa ao
portal utilizado na licitaçâo. todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não
atenda a descriminaçáo do termo de rêferêncie do referido edital ou de má qualidade

Local e Data

CNPJ da Empresa/Assinatura do Responsável

OBS. seÍão desclassificadas as propostas que apresentarem cotaçóes contendo preços excessivos,
simbólicos, de valor zero ou inêxequíveis, na forma da legislação em vigOr, ou ainda, que ofereçam preços

ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.
Caso os valores Íinais dos vencedores estejam 50% ou mais abaixo do valor de referência, o Pregoeiro
poderá solicitar a composição de custos unitário:
Ex.: Planilha com o valor de com apresentação de notas Íiscais + valor de venda e Lucro.

potócio toài,õ neaeiros - CNPJ: 08.357.618/0001-15 - c?l losé Marcelíno, N9 109 - centro, CE

E-moil; cplpmmv@gmoil.com Tetefone: 3385-2070
P: 59970-00O
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ANEXO ilr - DECLARAÇOES (MODELO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-RN
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 000020'26
LtctTAçÂo N.. 08-PE/2026

Objeto: Registro de preços para a eventual aquisição de kit de higiene e utensílios para bebê, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Marcelino Vieira-RN

Data de abertura da sessão pública: 0110412026. Horário: 08:00 - horário de BrasÍlia
Datâ para lníclo da Íase de lances: 0110412026. Horário: 08:0í - horário de Brasília.
Local: Bolsa Brasileira de Mercadorias - www.novobbmnet.com.bR
Critério de Julgamento: Menor preço por item
Modo de disputa: Aberto

1- DECLARO, para fins que se fizerem necessários, em que sendo vencedora neste cêrtame, a Administração
Municipel deverá estar em contato com a nossa empresa através do Rêsponsável para assinatura do Contrato e
demais documentos conforme ebaixo:
Nome: _, Cargo: _, CPF no_, RG no _, Telefone: L_)
Whatzapp (_) E-Mail:
Ob§.: As iníormaçóes solicitadas deverão ser preenchidas na integra

2 - DECLARO de que atendo aos requisitos de habilitação, e o declaÍante responderá pela veracidade das
inllcrmaçÕes prestadas, na foíma da Lei (aít.63, l, da Lei no 14.133/2021).

3 - DECLARO, para fins do disposto na Lei Federal no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que nâo emprega em
trabelho noturno, perigoso ou insalubre, menores dê dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de dezesseis
anos, salvo na condiÇão de aprendiz, a partir de quatorze ânos.

4 - DECLARO, conforme exigência contida na forme da Lei (art. 156, §5o, da Lei no 14.13312021), nâo estar
sofÍendo penalidade de declaraçâo de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municrpal ou do
Distrito Federal, conÍorme consulta atual no Cadastro Nacional de Emprêsas lnidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e Cadastro
Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mãntido pela Controladoria-Geral da Uniáo
(https://www. portaltransparência.gov. br/sancoes/cnep) e outros, arcando civil e criminalmente pela presente
afirmaçâo.

5 - DECLARO, sob as penâs da lei, que se enquadra nos requisitos de; I I Microempre6a (ME) [ I Empresa
dê Pequeno Porte (EPP), Í I Micro EmpÍeendedor lndividual - MEI ou Equiparados. Nos termos da
legislação vigente, nâo possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 30 da Lei Complementar
no 123/2006 e suas alteraçÕes posteÍiores.

6 - DECLARO, que cumpro as exigências de reserve de cargos para pessoa com deflciência e paÍa reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

7 - DECLARO que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

Locel e Data _-_, _ de _ de 2026

Representante Legal
Cargo

Polácio toôo Medeiros - CNP!: 08.357,618/0001-15 - Cel losê Marcelino, N9 109 - Centro, CEP: 5997o-oo0
E-moil: cplpmmv@gmoil.com Telefo ne: 3385-2070

:
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Ao Pregoeiro Municipal
Município de Marcelino Vieira-RN

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-RN
PROCESSO ADi,lINISTRATIVO NO 000020/26
LlctTAçÃo No. o8-PE/2026

Objeto: Registro de preços para a eventual aquisição de kit de higiene e utensílios para bebê, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Marcelino Vieira-RN, conforme quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital, no Termo de Referencias e demais anexos

A Secretaria Municipal de Saúde e FMS de Marcelino Vieira-RN, após juntada dos autos do processo,

devidamente reconhecido pela Autoridade Competente Municipal, vem encaminhar o Processo
Administrativo supracitado ao Setor de Licitações, para que o Pregoeiro Municipal venha fazer a

publicaçáo do mesmo na imprensa oficial e realizar o acompanhamento da fase externa do processo,
e após, devolver a esta Secretaria Municipal para demais providencias.

Marcelino Vieira-RN, 19 de março de 2026.

go Napoleão Alves Silva
iretor lnterno de Licitações
Responsável pelo Edital

Polacia loão Medeiros - CNPI: 08.357.618 /0001-15 - Cel losé Marcelíno, N9 109 - Centro, CEP: 59970-000
E-mail: cplpmmv@gmoil.com Tetefone: 3385-2070

DESPACHO


